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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
O Prefeito Municipal de GUARARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art.75, 
inciso II da lei ordinária nº 14.133/2021, pelo presente ato, ratifica a dispensa de 
procedimento licitatório com o Sistema de Registro de Preço para a contratação da 
empresa:  
DUQUE HALLACK CONTABILIDADE LTDA – ME para o serviço: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA NA ÁREA PÚBLICA, 
ABRANGENDO O LEVANTAMENTO FÍSICO PATRIMONIAL DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
(ESSE ÚLTIMO COM APOIO TÉCNICO DO SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO), COM 
IDENTIFICAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO, INSERÇÃO DE DADOS EM SISTEMAS CONTÁBEIS E 
PATRIMONIAIS, AFIXAÇÃO DE ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO, LEVANTAMENTO 
FOTOGRÁFICO E SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO PARA A AVALIAÇÃO, CONTROLE E 
INVENTÁRIO GERAL DOS BENS. 
 
 
GUARARÁ, 04 de agosto de 2025. 
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CÉLIO JOSÉ FERRAZ 

Prefeito Municipal 


